
PORTARIA NQ. 773/2014
REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO 
NOMEIA O SENHOR. JOSENIAS DA SILVA. 
APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Na. 
022/2013. DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, CONFORME 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Na. 023/2014. 
REPUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO PARANÁ. ÓRGÃO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. NA EDICÃO Na. 0561 PÁGINA 116/117 
DE 18/08/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA -  Prefeito municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Edital do Concurso Público n2. 022/2013, datado de 20 de dezembro de 2013, 
realizado em 01/03/2014 e considerando o Edital nQ. 019/2014 de 29/05/2014, 
que homologou o resultado final do Concurso Público, e o Edital de Convocação 
n2. 023/2014 de 18/08/2014.

RESOLVE;

I -  Nomear, a partir de 07 de outubro de 2014, o 
Senhor JOSENIAS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n2. 4.776.420-9 -  SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nQ. 
916.580.049-49, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, para exercer o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
(MASCULINO), lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo para tanto a remuneração 
especificada no Anexo II -  Tabela de Salários, da Lei Municipal 1159/2011 de 
01/07/2011, com seus acréscimos legais publicados até a presente data, 
iniciando nesta data seu estágio probatório.
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